
P O R T A R I A   nº  1.390/2015 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e 
 
Considerando o fato extemporâneo de ordem climatoló-
gica ocorrido dentro do perímetro desta municipalidade, 
no último dia 08/11/2015 (domingo), à noite, após às 
21h00min, com chuvas de granizo e concomitante a for-
tes ventos, ultrapassando a velocidade acima de 100 
(cem) km por hora, causando vários transtornos em di-
versos instrumentos públicos, como passeios, prédios da 
Prefeitura, destruições de pontes, danificação da malha 
viária asfáltica e das estradas rurais, bem como, o rom-
pimento de paredes e destelhamentos de diversas resi-
dências de pessoas carentes, em várias localidades, 
 
 

 
              R E S_O_L_V_E 

 
 

Art. 1º - Fica nomeada Comissão Especial, integrada pe-
los servidores públicos municipais, abaixo relacionados, para no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a contar da publicação desta, à apresentar um relatório, com riquezas de detalhes das ava-
rias e as respectivas necessidades emergenciais, contendo valores aproximados das intervenções, 
assinados pelos técnicos e pela assistência social, a fim de avaliar a necessidade de decretar estado de 
emergência e, instruir os procedimentos para os trâmites legais licitatórios e, para inserir no sistema 
da defesa civil estadual, visando restabelecer a normalidade e o devido apoiamento às famílias neces-
sitadas, dentro que estabelece a legislação em vigor. 
 
 - Carlos Elias Tostes 
 - Ruy Robson de Carvalho 
 - Julio Cesar de Souza 
 - Antonio Carlos Zanardo 
 - Fernando Comegno 
 - Antonio José Tomé 
 - Narciso Ferreira Pires Junior 
 - Robson Pedroso Martins 
 - Andrea Regina dos Santos Silva 
 - Francisco Carlos Marcondes 
 - Carlos Augusto Ferreira 

 
Parágrafo Único - Ficam designados os servidos públi-

cos CARLOS ELIAS TOSTES e ANDREA REGINA DOS SANTOS SILVA, como Presiden-
te/Coordenador e Secretária, respectivamente, da Comissão Especial nomeada no "caput" deste arti-
go. 

Art. 2º - Os demais setores da Prefeitura Municipal e do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, disponibilizarão toda a assistência necessária para agi-
lizar os trabalhos da referida Comissão. 



 
Art. 3º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 09 de novembro de 2015. 
 
 
   Celso Benedito da Silva 
                                     Prefeito Municipal 
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